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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Ouroeste, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Ouroeste 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.ouroeste.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ouroeste
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.746/2025

(Que dispõe sobre expediente
nas  repartições  públicas
municipais,  relat ivo  ao
período  que  especifica  e  dá
outras  providências)

SEBASTIÃO CARLOS SILVAA,  Prefeito Municipal de
Ouroeste, Comarca de Ouroeste, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas por
Lei:

D E C R E T A:
Art. 1º  - Fica suspenso o expediente / atendimento

nas repartições públicas municipais nos seguintes dias:
24/12/2025 - quarta-feira;
26/12/2025 – sexta-feira;
29/12/2025 – segunda – feira;
30/12/2025 – terça – feira;
31/12/2025 – quarta-feira; e
02/01/2026 – sexta-feira.
Art. 2º - Cabe as respecitvas Secretarias Municipais

da Prefeitura Municipal  de Ouroeste,  estabelecer escalas
para a manutenção dos serviços considerados essenciasi
nos dias citados acimas.

§  1º  –  Os  serviços  prestados  junto  ao  Hospital
Municipal  Joao  Velloso,  cemitério,  limpeza  publica  e
vigilância devera manter normalmente as suas atividades.

§ 2º - Os Departamentos de Licitações e Contratos,
Departamento  Contábil,  Departamento  Financeiro,
Departamento de Engenharia e Obras,  Departamento de
Recursos  Humanos,  Secretaria  Municipal  de  Governo,
Finanças  e  Relações  Institucionais,  Secretaria
Administrativa e a Procuradoria Geral do Município deverão
ficar  a  disposição  para  eventuais  serviços  a  serem
executados se necessário, durante o período de 23/12/2025
a 02/01/2026.

§ 3º -  Nos dias 24;26;29;30 e 31 de dezembro de
2025,  as  Unidades  Básicas  de  Saúde  do  município  de
Ouroeste ficarão responsáveis pelos procedimentos básicos
de  enfermagem(curativos  e  insulinas),  ficando  a  cargo  da
Secretaria Municipal de Saúde estabelecer critérios para o
atendimento a população do municipio.

§ 4º - A farmácia da Unidade Básica de Saúde Pref. Dr.
Geraldo Silveira estará aberta das 08h00min às 13h00min
nos seguintes dias: 26, 29 e 31 de dezembro de 2025 para
atender  toda  população  do  Município  independente  do
território da Estratégia da Saúde da Família, bem como no
dia 30 de dezembro de 2025 no Distrito de Araba.

§ 5º - A equipe de Vigilância em Saúde(Controle de
Vetores,  Unidade  de  Zoonoses,  Vigilância  Sanitária,

Vigilância  Epidemiológica),  permanecerá  em  sistema  de
plantão nos dias: 24;26;29;30; 31 de dezembro de 2025 e
02  de  janeiro  de  2026,  para  atendimento  das  notificações
de  casos  suspeitos  ou  confirmados  de  doenças  e  agravos
de notificação compulsória, visitas técnicas e investigações
de casos e surtos  in  loco,  viabilizando bloqueio vacinal,
bloqueio e nebulização nos casos de notificação de dengue
e outras situações que envolverem fatores de risco a saúde
publica.

§ 6º - O setor de transporte da Secretaria de Saúde ira
realizar agendamento até o dia 23 de dezembro de 2025 e
realizará  as  viagens  para  tratamento  ”SUS”  para  os
municípios de referência até dia 02/01/2026.

§ 7º - As Unidades Escolares Municipais: EMEI Dalila
Nubiato  da  Silva,  EMEI  Paraiso  Infantil,  EMEI  Nair  Rosa
Corado, EMEI Olga Aparecida Nunes – Distrito de Arabá,
EMEF Laiz Terezinha Biliazi Pinhel; EMEF Maria Armida de
Godoi e a EMEF José de Souza Cabral – Distrito de Arabá,
terão  seus  atendimentos  suspensos  a  partir  do  dia  24
dezembro de 2025 até 02 de janeiro de 2026, retornando
suas atividades normais de trabalho no dia 05 de janeiro de
2026.

§ 8º - Quanto ao funcionamento das EMEIs: Paraiso
Infantil, Nair Rosa Corado, Dalila Nubiato da Silva e Olga
Aparecida  Nunes  da  Silva,  que  tem  o  atendimento  às
crianças  que  frequentam  a  CRECHE,  fica  estabelecido  o
período de recesso de 24 de dezembro de 2025 a 02 de
janeiro de 2026, retornando ao atendimento normal a partir
de 05/01/2026.

§ 9º - A Secretaria Municipal de Educação terá seu
atendimento suspenso a partir do dia 24 de dezembro de
2025 até 02 de janeiro de 2026, retornando suas atividades
normais de trabalho no dia 05/01/2026.

§ 10 - A Secretaria Municipal de Assistência Social terá
seu atendimento suspenso a partir do dia 24 de dezembro
de 2025, retornando suas atividades normais de trabalho
no dia 05/01/2026.

§ 11 - Os serviços realizados e executados junto ao
Museu Municipal terá seu atendimento suspenso a partir do
dia 24 de dezembro de 2025, retornando suas atividades
normais de trabalho a partir do dia 05/01/2026.

§ 12 - Os serviços executados e prestados junto ao
Centro de Convivência do Idoso – CCI de Ouroeste e Arabá,
estarão suspensos a partir do dia 24 de dezembro de 2025
até 02 de janeiro de 2026.

§ 13 - Os serviços executados e prestados junto ao
Almoxarifado Municipal e no Setor da Agricultura, deverá
funcionar  ate  o  dia  23 de dezembro de 2025,  devendo
retornar suas atividades normais de trabalho a partir do dia
05 de janeiro de 2026.

§ 14 - O setor de transporte trabalhará ate o dia 23 de
dezembro  de  2024,  devendo  retornar  suas  atividades
normais de trabalho a partir do dia 05 de janeiro de 2025,
com exceção  feita  ao  transporte  dos  trabalhadores  que
será realizado normalmente.

§  15  -  Os  serviços  de  praças,  jardins  e  praças
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esportivas, deverão ser realizados normalmente, nos dias
23;26;29;30 e 31 de dezembro de 2025 e 02 de janeiro de
2026.

§  16 -  As  dependências  do  Centro  Comunitário  de
Ouroeste  –  CCO  (área  de  lazer  e  lanchonete)  deverá
func ionar  norma lmente  nos  segu in tes  d ias :
23;24;26;27;28;29;30 e 31 de dezembro de 2025 e 02 de
janeiro de 2026.

§ 17 - Os servidores municipais que estiverem lotados
junto ao Hospital Municipal Joao Velloso, deverão obedecer
aos  dias  e  horários  de  trabalho  estabelecidos  pela
Organização Social Solution Gestão Pública.

Art. 3º - As repartições e os servidores públicos que
estiverem trabalhando em convênio com outros órgãos da
administração  publica  federal  ou  estadual,  deverão
obedecer aos dias e horários estabelecidos pelo órgão a
que estiver vinculado.

Art. 4º - Os serviços executados e prestados junto ao
Paço Municipal deverá funionar até o dia 23/12/2025, para
atendimento ao publico e nos dias 24 - 26 – 29 – 30 – 31 de
dezembro de 2025 e 02 de janeiro de 2026, deverão serem
realizados de forma interna, retornado as suas atividades
normais de trabalho a partir de 05 de janeiro de 2026.

Art. 5º – Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se suas disposições em contrario.

Município de Ouroeste SP, 10 de dezembro de 2025.
SEBASTIAO CARLOS SILVA

Prefeito Municipal
Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal

em lugar de costume, na data supra.
JAQUELINE MORAIS DE OLIVEIRA SILVA

Agente Administrativo
...........................................................................................................
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Contratos
Contratos

CONTRATO:  88/SL/2025  PROCESSO:  646/SL/2025
MODALIDADE:  Pregão  Eletrônico  nº  55/SL/2025.
CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  Ouroeste/SP.
CONTRATADA: VALERIA RAMOS GUEDES LTDA, inscrita no
CNPJ:  13.821.485/0001-26.  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A LOCAÇÃO DE ENFEITES
NATALINOS,  INCLUINDO  INSTALAÇÃO  COMPLETA,
MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E  CORRETIVA  DURANTE  O
PERÍODO FESTIVO E POSTERIOR RETIRADA DE TODOS OS
ITENS, VISANDO A DECORAÇÃO NATALINA DO MUNICÍPIO
DE  OUROESTE.  VALOR:  O  valor  total  de  R$  85.000,00
(oitenta  e  cinco  mil  reais).  ASSINATURA:  12/12/2025.
VIGÊNCIA:  O prazo de vigência da contratação é de 60
(sessenta)  dias,  contados  da  assinatura  do  contrato,  na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

Prefeitura Municipal de Ouroeste/SP, 12 de dezembro
de 2025.

SEBASTIÃO CARLOS SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................

Extrato
Extrato

EXTRATO DECISÃO ADMINISTRATIVA
O MUNICÍPIO DE OUROESTE/SP, por meio de sua

autoridade competente, torna pública a decisão referente
ao recurso  interposto  pela  empresa RILL  QUIMICA LTDA
EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 67.421.040/0001-88, em face
da decisão que habilitou a empresa AILTON DE PAULA E
SILVA OUROESTE, CNPJ nº 01.273.108/0001-10, no âmbito
do  Pregão  Eletrônico  nº  48/SL/2025,  cujo  objeto  é  a
“Elaboração da Ata de Registro de Preços para Aquisição de
Materiais  de  Higiene,  Limpeza  e  Demais  Produtos  de
Consumo  para  Uso  em  Várias  Secretarias  Municipais.
Portanto, fica mantida a decisão que declarou HABILITADA
a empresa AILTON DE PAULA E SILVA OUROESTE no
Pregão Eletrônico nº 48/SL/2025. Demais informações pelo
e-mail  licitacao@ouroeste.sp.gov.br  ou  pelo  tel.  (17)
3843-3850.

Ouroeste/SP, 12 de dezembro de 2025.
Sebastião Carlos Silva

Prefeito.
...........................................................................................................

Aviso de Contratação Direta
Aviso de Contratação Direta

- PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OUROESTE -
- PUBLICAÇÃO DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA -

PROCESSO: 742/SL/2025 MODALIDADE: DISPENSA
ELETRÔNICA Nº 19/SL/2025. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E
FORNECIMENTO  DE  MATERIAL  PARA  A  REALIZAÇÃO  DE
PINTURAS VIÁRIAS E INSERÇÃO DE TACHÕES REFLETIVOS

BIDIRECIONAL NO MUNICÍPIO DE OUROESTE/SP. PERÍODO
DE ENVIO DAS PROPOSTAS: De 16/12/2025, das 07h00,
até  19/12/2025,  às  07h00min.  PERÍODO  DA  SESSÃO
PÚBLICA:  Dia  19/12/2025,  início  as  08h30min.  O
cadastramento das propostas e lances ocorrerá por meio do
Sistema  Eletrônico  no  Portal  de  Licitações  através  do
e n d e r e ç o
http://pm.ouroeste.sp.gov.br:8079/comprasedital/,  com
utilização de recursos de tecnologia da informação. O Aviso
de Contratação Direita completo poderá ser adquirido pelos
interessados  pelo  site  da  Prefeitura  Municipal
https://www.ouroeste.sp.gov.br/ no ícone Licitações/ Portal
de  Compras/  02.  Editais/  02.01.  Retirada  de  Editais.
INFORMAÇÕES: Maiores informações pelo  telefone (17)
3843-3850,  nos  dias  úteis,  no horário  das  07h00min às
11h00min e das 13h00min às 17h00min.

Prefeitura Municipal de Ouroeste/SP, 12 de dezembro de
2025.

SEBASTIÃO CARLOS SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
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IPREMO - Instituto de Previdência Municipal de Ouroeste

Licitações e Contratos
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Errata
Errata

ERRATA DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
004/2025

PROCESSO Nº 006/2025
O  Instituto  de  Previdência  Municipal  de

Ouroeste/SP,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  torna
pública a presente ERRATA, para corrigir erro material
constante no Aviso de Dispensa de Licitação nº 004/2025,
publicado em 12 de dezembro de 2025.

ONDE SE LÊ:
PROCESSO Nº 004/2025
LEIA-SE:
PROCESSO Nº 006/2025
Ficam  ratificados  e  inalterados  todos  os  demais

termos,  condições,  prazos  e  disposições  constantes  do
Aviso de Dispensa de Licitação nº 004/2025, permanecendo
válida  a  publicação  original  no  que  não  contrariar  a
presente errata.

Ouroeste/SP, 15 de dezembro de 2025.
Luis Alberto Silva
Diretor Presidente

...........................................................................................................
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